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LEI MUNICIPAL N.º 753/2012

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA
REAVALIAÇÃO ATUARIAL REALIZADA EM MARÇO DE
2012, E ALTERA OS INCISOS I, II E III DO ARTIGO 44 DA
LEI Nº. 569/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu,
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art.1º- Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, realizada em março de
2.012, inclusive tabela para financiamento do déficit atuarial, que faz parte integrante da presente Lei e altera
os incisos I, II e III do artigo 44 da Lei nº. 569/2009, passando a ter as seguintes redação:
“................................................................................................................................................................................

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo art. 4º da Lei Federal n.º 10.887/2004, igual
a 11% (onze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição;
II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas igual a 11% (onze por cento),
calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal;
III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, definida pelo artigo 2º
da Lei Federal n.º 9.717/98, alterado pelo artigo 10 da Lei Federal n.º 10.887/04, definida na reavaliação
atuarial será igual a 13,58 (treze vírgula cinqüenta e oito por cento) calculada sobre a remuneração de
contribuição dos segurados ativos.

.................................................................................................................................................................................”

Art.2º- A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total de remuneração, proventos e pensões dos segurados
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício financeiro anterior, paga pelo
município para as despesas administrativas do PREVIAP em obediência ao disposto na Portaria 403/08 do
MPAS, está incluída na alíquota de contribuição disposta no artigo 2º inciso III.

Art.3º- Conforme o artigo 18, § 1º da Portaria 403/08, o déficit atuarial poderá ser financiado num prazo não
superior a 35(trinca e cinco anos), para integração das reservas correspondentes, portanto o financiamento do
déficit proposto nesta Lei de acordo com a reavaliação atuarial será de 420 meses, a uma taxa constante,
utilizando-se o método price à juros de 6%(seis por cento) ao ano, conforme tabela de financiamento em anexo.
Parágrafo único – As parcelas vencidas serão atualizadas pelo índice INPC acrescido de juros legais de 0,5%
a.m (1/2 “meio” por cento ao mês).

Art.4º- Esta Lei entra em vigor ma data de sua publicação.

Art.5º- Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei nº 729/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT.
Em 18 de abril de 2012.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal
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FINANCIAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL
PERÍODO SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO JUROS PRESTAÇÃO CUSTO SUPLEMENTAR

lementar- 1.427.480,94
1 1.426.441,72 1.039,22 6.948,34 7.987,56 1,88%
2 1.425.397,44 1.044,28 6.943,28 7.987,56 1,88%
3 1.424.348,07 1.049,36 6.938,19 7.987,56 1,88%
4 1.423.293,60 1.054,47 6.933,09 7.987,56 1,88%
5 1.422.234,00 1.059,61 6.927,95 7.987,56 1,88%
6 1.421.169,23 1.064,76 6.922,80 7.987,56 1,88%
7 1.420.099,29 1.069,95 6.917,61 7.987,56 1,88%
8 1.419.024,13 1.075,15 6.912,41 7.987,56 1,88%
9 1.417.943,75 1.080,39 6.907,17 7.987,56 1,88%

10 1.416.858,10 1.085,65 6.901,91 7.987,56 1,88%
11 1.415.767,17 1.090,93 6.896,63 7.987,56 1,88%
12 1.414.670,93 1.096,24 6.891,32 7.987,56 1,88%
13 1.413.569,35 1.101,58 6.885,98 7.987,56 1,88%
14 1.412.462,42 1.106,94 6.880,62 7.987,56 1,88%
15 1.411.350,09 1.112,33 6.875,23 7.987,56 1,88%
16 1.410.232,35 1.117,74 6.869,82 7.987,56 1,88%
17 1.409.109,17 1.123,18 6.864,38 7.987,56 1,88%
18 1.407.980,52 1.128,65 6.858,91 7.987,56 1,88%
19 1.406.846,38 1.134,14 6.853,42 7.987,56 1,88%
20 1.405.706,71 1.139,66 6.847,90 7.987,56 1,88%
21 1.404.561,50 1.145,21 6.842,35 7.987,56 1,88%
22 1.403.410,72 1.150,78 6.836,77 7.987,56 1,88%
23 1.402.254,33 1.156,39 6.831,17 7.987,56 1,88%
24 1.401.092,32 1.162,01 6.825,54 7.987,56 1,88%
25 1.399.924,65 1.167,67 6.819,89 7.987,56 1,88%
26 1.398.751,29 1.173,35 6.814,20 7.987,56 1,88%
27 1.397.572,23 1.179,07 6.808,49 7.987,56 1,88%
28 1.396.387,42 1.184,81 6.802,75 7.987,56 1,88%
29 1.395.196,85 1.190,57 6.796,99 7.987,56 1,88%
30 1.394.000,48 1.196,37 6.791,19 7.987,56 1,88%
31 1.392.798,29 1.202,19 6.785,37 7.987,56 1,88%
32 1.391.590,25 1.208,04 6.779,52 7.987,56 1,88%
33 1.390.376,32 1.213,92 6.773,64 7.987,56 1,88%
34 1.389.156,49 1.219,83 6.767,73 7.987,56 1,88%
35 1.387.930,72 1.225,77 6.761,79 7.987,56 1,88%
36 1.386.698,99 1.231,74 6.755,82 7.987,56 1,88%
37 1.385.461,26 1.237,73 6.749,83 7.987,56 1,88%
38 1.384.217,50 1.243,76 6.743,80 7.987,56 1,88%
39 1.382.967,69 1.249,81 6.737,75 7.987,56 1,88%
40 1.381.711,80 1.255,89 6.731,67 7.987,56 1,88%
41 1.380.449,79 1.262,01 6.725,55 7.987,56 1,88%
42 1.379.181,64 1.268,15 6.719,41 7.987,56 1,88%
43 1.377.907,32 1.274,32 6.713,24 7.987,56 1,88%
44 1.376.626,79 1.280,53 6.707,03 7.987,56 1,88%
45 1.375.340,03 1.286,76 6.700,80 7.987,56 1,88%
46 1.374.047,01 1.293,02 6.694,54 7.987,56 1,88%
47 1.372.747,70 1.299,32 6.688,24 7.987,56 1,88%
48 1.371.442,06 1.305,64 6.681,92 7.987,56 1,88%
49 1.370.130,06 1.312,00 6.675,56 7.987,56 1,88%
50 1.368.811,68 1.318,38 6.669,18 7.987,56 1,88%
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51 1.367.486,88 1.324,80 6.662,76 7.987,56 1,88%
52 1.366.155,63 1.331,25 6.656,31 7.987,56 1,88%
53 1.364.817,91 1.337,73 6.649,83 7.987,56 1,88%
54 1.363.473,67 1.344,24 6.643,32 7.987,56 1,88%
55 1.362.122,89 1.350,78 6.636,78 7.987,56 1,88%
56 1.360.765,53 1.357,36 6.630,20 7.987,56 1,88%
57 1.359.401,57 1.363,96 6.623,59 7.987,56 1,88%
58 1.358.030,96 1.370,60 6.616,96 7.987,56 1,88%
59 1.356.653,69 1.377,27 6.610,28 7.987,56 1,88%
60 1.355.269,71 1.383,98 6.603,58 7.987,56 1,88%
61 1.353.879,00 1.390,71 6.596,84 7.987,56 1,88%
62 1.352.481,51 1.397,48 6.590,07 7.987,56 1,88%
63 1.351.077,22 1.404,29 6.583,27 7.987,56 1,88%
64 1.349.666,10 1.411,12 6.576,44 7.987,56 1,88%
65 1.348.248,11 1.417,99 6.569,57 7.987,56 1,88%
66 1.346.823,22 1.424,89 6.562,67 7.987,56 1,88%
67 1.345.391,39 1.431,83 6.555,73 7.987,56 1,88%
68 1.343.952,59 1.438,80 6.548,76 7.987,56 1,88%
69 1.342.506,79 1.445,80 6.541,76 7.987,56 1,88%
70 1.341.053,95 1.452,84 6.534,72 7.987,56 1,88%
71 1.339.594,04 1.459,91 6.527,65 7.987,56 1,88%
72 1.338.127,02 1.467,02 6.520,54 7.987,56 1,88%
73 1.336.652,87 1.474,16 6.513,40 7.987,56 1,88%
74 1.335.171,53 1.481,33 6.506,23 7.987,56 1,88%
75 1.333.682,99 1.488,54 6.499,01 7.987,56 1,88%
76 1.332.187,20 1.495,79 6.491,77 7.987,56 1,88%
77 1.330.684,13 1.503,07 6.484,49 7.987,56 1,88%
78 1.329.173,74 1.510,39 6.477,17 7.987,56 1,88%
79 1.327.656,00 1.517,74 6.469,82 7.987,56 1,88%
80 1.326.130,88 1.525,13 6.462,43 7.987,56 1,88%
81 1.324.598,33 1.532,55 6.455,01 7.987,56 1,88%
82 1.323.058,32 1.540,01 6.447,55 7.987,56 1,88%
83 1.321.510,81 1.547,51 6.440,05 7.987,56 1,88%
84 1.319.955,78 1.555,04 6.432,52 7.987,56 1,88%
85 1.318.393,17 1.562,61 6.424,95 7.987,56 1,88%
86 1.316.822,96 1.570,21 6.417,35 7.987,56 1,88%
87 1.315.245,10 1.577,86 6.409,70 7.987,56 1,88%
88 1.313.659,56 1.585,54 6.402,02 7.987,56 1,88%
89 1.312.066,31 1.593,25 6.394,30 7.987,56 1,88%
90 1.310.465,30 1.601,01 6.386,55 7.987,56 1,88%
91 1.308.856,50 1.608,80 6.378,76 7.987,56 1,88%
92 1.307.239,86 1.616,63 6.370,93 7.987,56 1,88%
93 1.305.615,36 1.624,50 6.363,06 7.987,56 1,88%
94 1.303.982,95 1.632,41 6.355,15 7.987,56 1,88%
95 1.302.342,59 1.640,36 6.347,20 7.987,56 1,88%
96 1.300.694,25 1.648,34 6.339,22 7.987,56 1,88%
97 1.299.037,89 1.656,36 6.331,19 7.987,56 1,88%
98 1.297.373,46 1.664,43 6.323,13 7.987,56 1,88%
99 1.295.700,94 1.672,53 6.315,03 7.987,56 1,88%

100 1.294.020,27 1.680,67 6.306,89 7.987,56 1,88%
101 1.292.331,42 1.688,85 6.298,71 7.987,56 1,88%
102 1.290.634,35 1.697,07 6.290,49 7.987,56 1,88%
103 1.288.929,02 1.705,33 6.282,23 7.987,56 1,88%
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104 1.287.215,38 1.713,63 6.273,93 7.987,56 1,88%
105 1.285.493,41 1.721,97 6.265,59 7.987,56 1,88%
106 1.283.763,06 1.730,35 6.257,20 7.987,56 1,88%
107 1.282.024,28 1.738,78 6.248,78 7.987,56 1,88%
108 1.280.277,04 1.747,24 6.240,32 7.987,56 1,88%
109 1.278.521,29 1.755,75 6.231,81 7.987,56 1,88%
110 1.276.757,00 1.764,29 6.223,27 7.987,56 1,88%
111 1.274.984,12 1.772,88 6.214,68 7.987,56 1,88%
112 1.273.202,61 1.781,51 6.206,05 7.987,56 1,88%
113 1.271.412,43 1.790,18 6.197,38 7.987,56 1,88%
114 1.269.613,54 1.798,89 6.188,66 7.987,56 1,88%
115 1.267.805,89 1.807,65 6.179,91 7.987,56 1,88%
116 1.265.989,44 1.816,45 6.171,11 7.987,56 1,88%
117 1.264.164,15 1.825,29 6.162,27 7.987,56 1,88%
118 1.262.329,97 1.834,18 6.153,38 7.987,56 1,88%
119 1.260.486,87 1.843,10 6.144,45 7.987,56 1,88%
120 1.258.634,79 1.852,08 6.135,48 7.987,56 1,88%
121 1.256.773,70 1.861,09 6.126,47 7.987,56 1,88%
122 1.254.903,55 1.870,15 6.117,41 7.987,56 1,88%
123 1.253.024,30 1.879,25 6.108,31 7.987,56 1,88%
124 1.251.135,90 1.888,40 6.099,16 7.987,56 1,88%
125 1.249.238,31 1.897,59 6.089,97 7.987,56 1,88%
126 1.247.331,48 1.906,83 6.080,73 7.987,56 1,88%
127 1.245.415,37 1.916,11 6.071,45 7.987,56 1,88%
128 1.243.489,93 1.925,44 6.062,12 7.987,56 1,88%
129 1.241.555,13 1.934,81 6.052,75 7.987,56 1,88%
130 1.239.610,90 1.944,23 6.043,33 7.987,56 1,88%
131 1.237.657,21 1.953,69 6.033,87 7.987,56 1,88%
132 1.235.694,01 1.963,20 6.024,36 7.987,56 1,88%
133 1.233.721,25 1.972,76 6.014,80 7.987,56 1,88%
134 1.231.738,90 1.982,36 6.005,20 7.987,56 1,88%
135 1.229.746,89 1.992,01 5.995,55 7.987,56 1,88%
136 1.227.745,18 2.001,70 5.985,86 7.987,56 1,88%
137 1.225.733,74 2.011,45 5.976,11 7.987,56 1,88%
138 1.223.712,50 2.021,24 5.966,32 7.987,56 1,88%
139 1.221.681,42 2.031,08 5.956,48 7.987,56 1,88%
140 1.219.640,46 2.040,96 5.946,60 7.987,56 1,88%
141 1.217.589,56 2.050,90 5.936,66 7.987,56 1,88%
142 1.215.528,68 2.060,88 5.926,68 7.987,56 1,88%
143 1.213.457,77 2.070,91 5.916,65 7.987,56 1,88%
144 1.211.376,78 2.080,99 5.906,57 7.987,56 1,88%
145 1.209.285,66 2.091,12 5.896,44 7.987,56 1,88%
146 1.207.184,36 2.101,30 5.886,26 7.987,56 1,88%
147 1.205.072,83 2.111,53 5.876,03 7.987,56 1,88%
148 1.202.951,03 2.121,81 5.865,75 7.987,56 1,88%
149 1.200.818,89 2.132,13 5.855,42 7.987,56 1,88%
150 1.198.676,38 2.142,51 5.845,05 7.987,56 1,88%
151 1.196.523,44 2.152,94 5.834,62 7.987,56 1,88%
152 1.194.360,02 2.163,42 5.824,14 7.987,56 1,88%
153 1.192.186,07 2.173,95 5.813,61 7.987,56 1,88%
154 1.190.001,54 2.184,53 5.803,03 7.987,56 1,88%
155 1.187.806,37 2.195,17 5.792,39 7.987,56 1,88%
156 1.185.600,52 2.205,85 5.781,71 7.987,56 1,88%
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157 1.183.383,93 2.216,59 5.770,97 7.987,56 1,88%
158 1.181.156,55 2.227,38 5.760,18 7.987,56 1,88%
159 1.178.918,33 2.238,22 5.749,34 7.987,56 1,88%
160 1.176.669,22 2.249,11 5.738,44 7.987,56 1,88%
161 1.174.409,16 2.260,06 5.727,50 7.987,56 1,88%
162 1.172.138,09 2.271,06 5.716,50 7.987,56 1,88%
163 1.169.855,98 2.282,12 5.705,44 7.987,56 1,88%
164 1.167.562,75 2.293,23 5.694,33 7.987,56 1,88%
165 1.165.258,36 2.304,39 5.683,17 7.987,56 1,88%
166 1.162.942,76 2.315,60 5.671,95 7.987,56 1,88%
167 1.160.615,88 2.326,88 5.660,68 7.987,56 1,88%
168 1.158.277,68 2.338,20 5.649,36 7.987,56 1,88%
169 1.155.928,10 2.349,58 5.637,98 7.987,56 1,88%
170 1.153.567,08 2.361,02 5.626,54 7.987,56 1,88%
171 1.151.194,56 2.372,51 5.615,05 7.987,56 1,88%
172 1.148.810,50 2.384,06 5.603,50 7.987,56 1,88%
173 1.146.414,84 2.395,67 5.591,89 7.987,56 1,88%
174 1.144.007,51 2.407,33 5.580,23 7.987,56 1,88%
175 1.141.588,47 2.419,04 5.568,51 7.987,56 1,88%
176 1.139.157,65 2.430,82 5.556,74 7.987,56 1,88%
177 1.136.715,00 2.442,65 5.544,91 7.987,56 1,88%
178 1.134.260,45 2.454,54 5.533,02 7.987,56 1,88%
179 1.131.793,97 2.466,49 5.521,07 7.987,56 1,88%
180 1.129.315,47 2.478,49 5.509,06 7.987,56 1,88%
181 1.126.824,91 2.490,56 5.497,00 7.987,56 1,88%
182 1.124.322,23 2.502,68 5.484,88 7.987,56 1,88%
183 1.121.807,37 2.514,86 5.472,70 7.987,56 1,88%
184 1.119.280,26 2.527,10 5.460,45 7.987,56 1,88%
185 1.116.740,86 2.539,41 5.448,15 7.987,56 1,88%
186 1.114.189,09 2.551,77 5.435,79 7.987,56 1,88%
187 1.111.624,90 2.564,19 5.423,37 7.987,56 1,88%
188 1.109.048,24 2.576,67 5.410,89 7.987,56 1,88%
189 1.106.459,03 2.589,21 5.398,35 7.987,56 1,88%
190 1.103.857,21 2.601,81 5.385,75 7.987,56 1,88%
191 1.101.242,73 2.614,48 5.373,08 7.987,56 1,88%
192 1.098.615,53 2.627,20 5.360,35 7.987,56 1,88%
193 1.095.975,54 2.639,99 5.347,57 7.987,56 1,88%
194 1.093.322,70 2.652,84 5.334,72 7.987,56 1,88%
195 1.090.656,94 2.665,76 5.321,80 7.987,56 1,88%
196 1.087.978,21 2.678,73 5.308,83 7.987,56 1,88%
197 1.085.286,44 2.691,77 5.295,79 7.987,56 1,88%
198 1.082.581,57 2.704,87 5.282,69 7.987,56 1,88%
199 1.079.863,53 2.718,04 5.269,52 7.987,56 1,88%
200 1.077.132,26 2.731,27 5.256,29 7.987,56 1,88%
201 1.074.387,70 2.744,56 5.243,00 7.987,56 1,88%
202 1.071.629,78 2.757,92 5.229,64 7.987,56 1,88%
203 1.068.858,43 2.771,35 5.216,21 7.987,56 1,88%
204 1.066.073,59 2.784,84 5.202,72 7.987,56 1,88%
205 1.063.275,20 2.798,39 5.189,17 7.987,56 1,88%
206 1.060.463,19 2.812,01 5.175,55 7.987,56 1,88%
207 1.057.637,49 2.825,70 5.161,86 7.987,56 1,88%
208 1.054.798,03 2.839,45 5.148,10 7.987,56 1,88%
209 1.051.944,76 2.853,28 5.134,28 7.987,56 1,88%
210 1.049.077,59 2.867,16 5.120,39

7.987,56 1,88%
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211 1.046.196,47 2.881,12 5.106,44 7.987,56 1,88%
212 1.043.301,33 2.895,14 5.092,41 7.987,56 1,88%
213 1.040.392,09 2.909,24 5.078,32 7.987,56 1,88%
214 1.037.468,69 2.923,40 5.064,16 7.987,56 1,88%
215 1.034.531,07 2.937,63 5.049,93 7.987,56 1,88%
216 1.031.579,14 2.951,93 5.035,63 7.987,56 1,88%
217 1.028.612,84 2.966,30 5.021,26 7.987,56 1,88%
218 1.025.632,11 2.980,73 5.006,82 7.987,56 1,88%
219 1.022.636,87 2.995,24 4.992,32 7.987,56 1,88%
220 1.019.627,05 3.009,82 4.977,74 7.987,56 1,88%
221 1.016.602,57 3.024,47 4.963,09 7.987,56 1,88%
222 1.013.563,38 3.039,19 4.948,36 7.987,56 1,88%
223 1.010.509,39 3.053,99 4.933,57 7.987,56 1,88%
224 1.007.440,54 3.068,85 4.918,71 7.987,56 1,88%
225 1.004.356,75 3.083,79 4.903,77 7.987,56 1,88%
226 1.001.257,95 3.098,80 4.888,76 7.987,56 1,88%
227 998.144,06 3.113,89 4.873,67 7.987,56 1,88%
228 995.015,02 3.129,04 4.858,52 7.987,56 1,88%
229 991.870,75 3.144,27 4.843,29 7.987,56 1,88%
230 988.711,17 3.159,58 4.827,98 7.987,56 1,88%
231 985.536,21 3.174,96 4.812,60 7.987,56 1,88%
232 982.345,80 3.190,41 4.797,15 7.987,56 1,88%
233 979.139,86 3.205,94 4.781,62 7.987,56 1,88%
234 975.918,31 3.221,55 4.766,01 7.987,56 1,88%
235 972.681,09 3.237,23 4.750,33 7.987,56 1,88%
236 969.428,10 3.252,98 4.734,57 7.987,56 1,88%
237 966.159,28 3.268,82 4.718,74 7.987,56 1,88%
238 962.874,55 3.284,73 4.702,83 7.987,56 1,88%
239 959.573,83 3.300,72 4.686,84 7.987,56 1,88%
240 956.257,05 3.316,78 4.670,77 7.987,56 1,88%
241 952.924,12 3.332,93 4.654,63 7.987,56 1,88%
242 949.574,97 3.349,15 4.638,41 7.987,56 1,88%
243 946.209,51 3.365,45 4.622,10 7.987,56 1,88%
244 942.827,68 3.381,84 4.605,72 7.987,56 1,88%
245 939.429,38 3.398,30 4.589,26 7.987,56 1,88%
246 936.014,54 3.414,84 4.572,72 7.987,56 1,88%
247 932.583,08 3.431,46 4.556,10 7.987,56 1,88%
248 929.134,92 3.448,16 4.539,40 7.987,56 1,88%
249 925.669,97 3.464,95 4.522,61 7.987,56 1,88%
250 922.188,16 3.481,81 4.505,75 7.987,56 1,88%
251 918.689,40 3.498,76 4.488,80 7.987,56 1,88%
252 915.173,60 3.515,79 4.471,77 7.987,56 1,88%
253 911.640,70 3.532,90 4.454,65 7.987,56 1,88%
254 908.090,60 3.550,10 4.437,46 7.987,56 1,88%
255 904.523,22 3.567,38 4.420,18 7.987,56 1,88%
256 900.938,47 3.584,75 4.402,81 7.987,56 1,88%
257 897.336,27 3.602,20 4.385,36 7.987,56 1,88%
258 893.716,54 3.619,73 4.367,83 7.987,56 1,88%
259 890.079,20 3.637,35 4.350,21 7.987,56 1,88%
260 886.424,14 3.655,05 4.332,51 7.987,56 1,88%
261 882.751,30 3.672,84 4.314,71 7.987,56 1,88%
262 879.060,58 3.690,72 4.296,84 7.987,56 1,88%
263 875.351,89 3.708,69 4.278,87 7.987,56 1,88%
264 871.625,15 3.726,74 4.260,82

7.987,56 1,88%
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265 867.880,27 3.744,88 4.242,68 7.987,56 1,88%
266 864.117,16 3.763,11 4.224,45 7.987,56 1,88%
267 860.335,74 3.781,42 4.206,13 7.987,56 1,88%
268 856.535,91 3.799,83 4.187,73 7.987,56 1,88%
269 852.717,58 3.818,33 4.169,23 7.987,56 1,88%
270 848.880,67 3.836,91 4.150,65 7.987,56 1,88%
271 845.025,08 3.855,59 4.131,97 7.987,56 1,88%
272 841.150,72 3.874,36 4.113,20 7.987,56 1,88%
273 837.257,51 3.893,22 4.094,34 7.987,56 1,88%
274 833.345,34 3.912,17 4.075,39 7.987,56 1,88%
275 829.414,13 3.931,21 4.056,35 7.987,56 1,88%
276 825.463,79 3.950,34 4.037,22 7.987,56 1,88%
277 821.494,22 3.969,57 4.017,99 7.987,56 1,88%
278 817.505,32 3.988,89 3.998,66 7.987,56 1,88%
279 813.497,01 4.008,31 3.979,25 7.987,56 1,88%
280 809.469,19 4.027,82 3.959,74 7.987,56 1,88%
281 805.421,77 4.047,43 3.940,13 7.987,56 1,88%
282 801.354,64 4.067,13 3.920,43 7.987,56 1,88%
283 797.267,72 4.086,92 3.900,63 7.987,56 1,88%
284 793.160,90 4.106,82 3.880,74 7.987,56 1,88%
285 789.034,09 4.126,81 3.860,75 7.987,56 1,88%
286 784.887,19 4.146,90 3.840,66 7.987,56 1,88%
287 780.720,11 4.167,08 3.820,48 7.987,56 1,88%
288 776.532,75 4.187,36 3.800,19 7.987,56 1,88%
289 772.325,00 4.207,75 3.779,81 7.987,56 1,88%
290 768.096,78 4.228,23 3.759,33 7.987,56 1,88%
291 763.847,97 4.248,81 3.738,75 7.987,56 1,88%
292 759.578,48 4.269,49 3.718,07 7.987,56 1,88%
293 755.288,20 4.290,27 3.697,29 7.987,56 1,88%
294 750.977,05 4.311,16 3.676,40 7.987,56 1,88%
295 746.644,91 4.332,14 3.655,42 7.987,56 1,88%
296 742.291,68 4.353,23 3.634,33 7.987,56 1,88%
297 737.917,27 4.374,42 3.613,14 7.987,56 1,88%
298 733.521,56 4.395,71 3.591,85 7.987,56 1,88%
299 729.104,45 4.417,11 3.570,45 7.987,56 1,88%
300 724.665,85 4.438,61 3.548,95 7.987,56 1,88%
301 720.205,63 4.460,21 3.527,35 7.987,56 1,88%
302 715.723,71 4.481,92 3.505,64 7.987,56 1,88%
303 711.219,98 4.503,74 3.483,82 7.987,56 1,88%
304 706.694,32 4.525,66 3.461,90 7.987,56 1,88%
305 702.146,63 4.547,69 3.439,87 7.987,56 1,88%
306 697.576,80 4.569,82 3.417,73 7.987,56 1,88%
307 692.984,73 4.592,07 3.395,49 7.987,56 1,88%
308 688.370,31 4.614,42 3.373,14 7.987,56 1,88%
309 683.733,43 4.636,88 3.350,68 7.987,56 1,88%
310 679.073,98 4.659,45 3.328,11 7.987,56 1,88%
311 674.391,85 4.682,13 3.305,43 7.987,56 1,88%
312 669.686,93 4.704,92 3.282,64 7.987,56 1,88%
313 664.959,10 4.727,82 3.259,73 7.987,56 1,88%
314 660.208,27 4.750,84 3.236,72 7.987,56 1,88%
315 655.434,30 4.773,96 3.213,60 7.987,56 1,88%
316 650.637,11 4.797,20 3.190,36 7.987,56 1,88%
317 645.816,56 4.820,55 3.167,01 7.987,56 1,88%
318 640.972,54 4.844,01 3.143,54

7.987,56 1,88%
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319 636.104,95 4.867,59 3.119,97 7.987,56 1,88%
320 631.213,66 4.891,29 3.096,27 7.987,56 1,88%
321 626.298,57 4.915,09 3.072,46 7.987,56 1,88%
322 621.359,55 4.939,02 3.048,54 7.987,56 1,88%
323 616.396,49 4.963,06 3.024,50 7.987,56 1,88%
324 611.409,27 4.987,22 3.000,34 7.987,56 1,88%
325 606.397,78 5.011,49 2.976,07 7.987,56 1,88%
326 601.361,89 5.035,89 2.951,67 7.987,56 1,88%
327 596.301,49 5.060,40 2.927,16 7.987,56 1,88%
328 591.216,46 5.085,03 2.902,53 7.987,56 1,88%
329 586.106,68 5.109,78 2.877,78 7.987,56 1,88%
330 580.972,03 5.134,65 2.852,90 7.987,56 1,88%
331 575.812,38 5.159,65 2.827,91 7.987,56 1,88%
332 570.627,61 5.184,76 2.802,80 7.987,56 1,88%
333 565.417,61 5.210,00 2.777,56 7.987,56 1,88%
334 560.182,25 5.235,36 2.752,20 7.987,56 1,88%
335 554.921,41 5.260,84 2.726,72 7.987,56 1,88%
336 549.634,96 5.286,45 2.701,11 7.987,56 1,88%
337 544.322,78 5.312,18 2.675,38 7.987,56 1,88%
338 538.984,74 5.338,04 2.649,52 7.987,56 1,88%
339 533.620,71 5.364,02 2.623,54 7.987,56 1,88%
340 528.230,58 5.390,13 2.597,43 7.987,56 1,88%
341 522.814,21 5.416,37 2.571,19 7.987,56 1,88%
342 517.371,48 5.442,73 2.544,82 7.987,56 1,88%
343 511.902,25 5.469,23 2.518,33 7.987,56 1,88%
344 506.406,40 5.495,85 2.491,71 7.987,56 1,88%
345 500.883,80 5.522,60 2.464,96 7.987,56 1,88%
346 495.334,32 5.549,48 2.438,08 7.987,56 1,88%
347 489.757,83 5.576,49 2.411,06 7.987,56 1,88%
348 484.154,19 5.603,64 2.383,92 7.987,56 1,88%
349 478.523,28 5.630,91 2.356,64 7.987,56 1,88%
350 472.864,95 5.658,32 2.329,24 7.987,56 1,88%
351 467.179,09 5.685,86 2.301,69 7.987,56 1,88%
352 461.465,55 5.713,54 2.274,02 7.987,56 1,88%
353 455.724,20 5.741,35 2.246,21 7.987,56 1,88%
354 449.954,90 5.769,30 2.218,26 7.987,56 1,88%
355 444.157,52 5.797,38 2.190,18 7.987,56 1,88%
356 438.331,92 5.825,60 2.161,96 7.987,56 1,88%
357 432.477,96 5.853,96 2.133,60 7.987,56 1,88%
358 426.595,51 5.882,45 2.105,11 7.987,56 1,88%
359 420.684,43 5.911,08 2.076,48 7.987,56 1,88%
360 414.744,57 5.939,86 2.047,70 7.987,56 1,88%
361 408.775,80 5.968,77 2.018,79 7.987,56 1,88%
362 402.777,98 5.997,82 1.989,74 7.987,56 1,88%
363 396.750,97 6.027,02 1.960,54 7.987,56 1,88%
364 390.694,61 6.056,35 1.931,21 7.987,56 1,88%
365 384.608,78 6.085,83 1.901,73 7.987,56 1,88%
366 378.493,32 6.115,46 1.872,10 7.987,56 1,88%
367 372.348,10 6.145,22 1.842,34 7.987,56 1,88%
368 366.172,96 6.175,14 1.812,42 7.987,56 1,88%
369 359.967,77 6.205,19 1.782,37 7.987,56 1,88%
370 353.732,37 6.235,40 1.752,16 7.987,56 1,88%
371 347.466,63 6.265,75 1.721,81 7.987,56 1,88%
372 341.170,38 6.296,25 1.691,31

7.987,56 1,88%



PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
ESTADO DE MATO GROSSO

                GABINETE DO PREFEITO

9

373 334.843,48 6.326,89 1.660,66 7.987,56 1,88%
374 328.485,79 6.357,69 1.629,87 7.987,56 1,88%
375 322.097,15 6.388,64 1.598,92 7.987,56 1,88%
376 315.677,42 6.419,73 1.567,82 7.987,56 1,88%
377 309.226,44 6.450,98 1.536,58 7.987,56 1,88%
378 302.744,05 6.482,38 1.505,18 7.987,56 1,88%
379 296.230,12 6.513,94 1.473,62 7.987,56 1,88%
380 289.684,47 6.545,64 1.441,92 7.987,56 1,88%
381 283.106,97 6.577,50 1.410,05 7.987,56 1,88%
382 276.497,45 6.609,52 1.378,04 7.987,56 1,88%
383 269.855,75 6.641,69 1.345,87 7.987,56 1,88%
384 263.181,73 6.674,02 1.313,54 7.987,56 1,88%
385 256.475,22 6.706,51 1.281,05 7.987,56 1,88%
386 249.736,07 6.739,15 1.248,41 7.987,56 1,88%
387 242.964,12 6.771,96 1.215,60 7.987,56 1,88%
388 236.159,20 6.804,92 1.182,64 7.987,56 1,88%
389 229.321,16 6.838,04 1.149,52 7.987,56 1,88%
390 222.449,83 6.871,33 1.116,23 7.987,56 1,88%
391 215.545,06 6.904,77 1.082,79 7.987,56 1,88%
392 208.606,67 6.938,38 1.049,18 7.987,56 1,88%
393 201.634,52 6.972,16 1.015,40 7.987,56 1,88%
394 194.628,43 7.006,09 981,47 7.987,56 1,88%
395 187.588,23 7.040,19 947,36 7.987,56 1,88%
396 180.513,77 7.074,46 913,10 7.987,56 1,88%
397 173.404,87 7.108,90 878,66 7.987,56 1,88%
398 166.261,37 7.143,50 844,06 7.987,56 1,88%
399 159.083,09 7.178,27 809,29 7.987,56 1,88%
400 151.869,88 7.213,21 774,34 7.987,56 1,88%
401 144.621,56 7.248,32 739,23 7.987,56 1,88%
402 137.337,95 7.283,61 703,95 7.987,56 1,88%
403 130.018,89 7.319,06 668,50 7.987,56 1,88%
404 122.664,21 7.354,69 632,87 7.987,56 1,88%
405 115.273,72 7.390,48 597,07 7.987,56 1,88%
406 107.847,26 7.426,46 561,10 7.987,56 1,88%
407 100.384,66 7.462,61 524,95 7.987,56 1,88%
408 92.885,72 7.498,93 488,63 7.987,56 1,88%
409 85.350,29 7.535,43 452,13 7.987,56 1,88%
410 77.778,18 7.572,11 415,45 7.987,56 1,88%
411 70.169,21 7.608,97 378,59 7.987,56 1,88%
412 62.523,20 7.646,01 341,55 7.987,56 1,88%
413 54.839,98 7.683,22 304,33 7.987,56 1,88%
414 47.119,36 7.720,62 266,94 7.987,56 1,88%
415 39.361,16 7.758,20 229,36 7.987,56 1,88%
416 31.565,19 7.795,97 191,59 7.987,56 1,88%
417 23.731,28 7.833,91 153,65 7.987,56 1,88%
418 15.859,23 7.872,05 115,51 7.987,56 1,88%
419 7.948,87 7.910,36 77,20 7.987,56 1,88%
420 0,00 7.948,87 38,69 7.987,56 1,88%
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 

010/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI – MT
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 
010/2012
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, regido pela portaria 
n° 354/2011 de 23/11/2011, torna público aos interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2012, cujo certame se deu às 
09h00min, do dia 16/04/2012; sagraram-se vencedores os 
proponentes: LOTE N°01 - STAMP DISTRIBUIDORA DE 
MALHAS LTDA, apresentou proposta no valor total de R$ 
36.945,00 (trinta e seis mil novecentos e quarenta e cinco reais); 
LOTE N°02 – RUTE MARIA DE REZENDE MARCHIÓ & CIA 
LTDA EPP, apresentou proposta no valor total de R$ 10.400,00 (dez 
mil e quatrocentos reais) e LOTE N°03 – RUTE MARIA DE 
REZENDE MARCHIÓ & CIA LTDA EPP apresentou proposta no 
valor total de R$ 5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais). A licitação 
foi realizada com Registro de Preços, pelo critério do tipo menor 
preço por lote, sendo a presente contratação homologada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 18 de abril de 2012. A 
pregoeira informa ainda, que a ata de registro de preços, encontra-se 
na íntegra com vistas franqueadas aos interessados a partir da data 
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal ou pelo site: www.prefeituradealtotaquari.com.br. Maiores 
informações fone (66)3496-1575/1471 
  
Alto Taquari – MT, 18 de abril de 2012.  
  
JUSINÉIA MENEZES DE CARVALHO
Pregoeira. 

Publicado por:
Julio Emilio da Silva 

Código Identificador:80CEBA28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 

006/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI – MT
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2012
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, regido pela portaria 
n° 354/2011 de 23/11/2011, torna público aos interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2012, cujo certame se deu às 
09h00min, do dia 09/03/2012; sagrou-se vencedor a proponente: 
SILVA & VANO LTDA, apresentou proposta no valor total de R$ 
84.318,00 (oitenta e quatro mil trezentos e dezoito reais). A 
licitação foi realizada com Registro de Preços, pelo critério do tipo 
menor preço por item, sendo a presente contratação homologada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 13 de março de 2012. 
A pregoeira informa ainda, que a ata de registro de preços, encontra-
se na íntegra com vistas franqueadas aos interessados a partir da data 
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal ou pelo site: www.prefeituradealtotaquari.com.br. Maiores 
informações fone (66)3496-1575/1471  
  
Alto Taquari – MT, 13 de março de 2012. 
  
JUSINÉIA MENEZES DE CARVALHO
Pregoeira. 

Publicado por:
Julio Emilio da Silva 

Código Identificador:94E37D5C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEILÃO 001/2012 – EDITAL RESUMIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 
LEILÃO 001/2012 – EDITAL RESUMIDO 
O Município de Alto Taquari – MT, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação e leiloeiro, torna público, para quem possa 
interessar, que realizará às 10:00 horas do dia 04/05/2012, no 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Alto Taquari, sito a Rua 
Fortunato Rodrigues, n.° 54, Bairro Parque Taquari, Alto Taquari - 
MT CEP: 78.785-000, licitação na modalidade supra, do tipo lance, 
para alienação de bens imóveis do patrimônio municipal, conforme 
seguem abaixo: 
Lote 01 - Veículo tipo Pá Carregadeira, Marca Fiat, modelo 1500 B, 
n.° motor 2P 906-9, n.° chassi 5D-1963-G, ano 1980, em estado 
regular de conservação, sem restrições, avaliado em R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais); 
Lote 02 – Veículo tipo Moto Niveladora, Marca Cartepillar 140B, 
SÉRIE 33C00389 - ano 1985, em perfeito estado de conservação, sem 
restrições, avaliado em R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
Lote 03 – Veículo tipo Caminhão Pipa, marca Mercedes Benz 1113 
Truck, CMT 1,9T/120CV, diesel - Placa BGY 8431 - ano 1975, 
amarelo, em perfeito estado de conservação, sem restrições, avaliado 
em R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
Lote 04 – Veículo tipo Caminhão Pipa Mercedes Bens 1519 Truck, 
192 CV, diesel - Placa JYG 0549 - Ano 1978, azul, em estado regular 
de conservação, sem restrições, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 
Lote 05 – Veículo tipo Caminhão Volks 14.14 toco, 140CV, diesel, 
Placa JYA 2564 - Ano 1988, azul, em estado regular de conservação, 
sem restrições, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Lote 06 – Veículo tipo Caminhão Volks 14.14 toco, 140CV, diesel, 
Placa TR 0004 - Ano 1988, azul, em estado regular de conservação, 
sem restrições, avaliado em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 
Lote 07 – Veículo tipo Ônibus MB 0321, 40P/130CV, M366, diesel, 
Placa BWM 3824, bege, sucata, sem restrições, avaliado em R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
Lote 08 – Veículo tipo Kombi, VW, Standart Mis/automóvel, 
09P/065C, Branca - Ano 1988, álcool, Placa BGZ 3141, sucata, sem 
restrições, avaliado em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Lote 09 – Veículo tipo Camionete C10 - Ano1975 com baú Placa LI 
7496 – GO, sucata, sem restrições, avaliado em R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais). 
Lote 10 – Veículo tipo Ônibus MB 1113 Nielson 44 passageiros, 
sucata, sem restrições, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Lote 11 – Veículo tipo Camioneta Dodge Ram 2500, turbo Heavy 
duty 330C, diesel - Ano 2008 Modelo /08 – PLACA NIY 5564, preta, 
em perfeito estado de conservação, sem restrições, avaliado em R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
Os bens acima descritos encontram-se a disposição para avaliação no 
Pátio do Almoxarifado da Prefeitura, na Avenida Macário Subtil de 
Oliveira, 848, nesta Cidade. Informações complementares poderão ser 
obtidas com a Comissão Permanente de Licitação, em horário 
comercial, de Segunda a Sexta, através do fone 066-3496-1448/1471 
ou na Prefeitura Municipal de Alto Taquari.  
  
Alto Taquari – MT, 18 de abril de 2012.  
  
EGNALDO PEDRO DOS SANTOS. 
Leiloeiro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N.º 753/2012

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
REAVALIAÇÃO ATUARIAL REALIZADA EM 
MARÇO DE 2012, E ALTERA OS INCISOS I, II E III 
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DO ARTIGO 44 DA LEI Nº. 569/2009, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, 
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
  
Art.1º- Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 
reavaliação atuarial, realizada em março de 2.012, inclusive tabela 
para financiamento do déficit atuarial, que faz parte integrante da 
presente Lei e altera os incisos I, II e III do artigo 44 da Lei nº. 
569/2009, passando a ter as seguintes redação: 
“........................................................................................... 

  
I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo art. 
4º da Lei Federal n.º 10.887/2004, igual a 11% (onze por cento) 
calculada sobre a remuneração de contribuição; 
II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
pensionistas igual a 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela 
dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o artigo 201 da Constituição Federal; 
III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, definida pelo artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.717/98, alterado pelo artigo 10 da Lei Federal n.º 10.887/04, 
definida na reavaliação atuarial será igual a 13,58 (treze vírgula 
cinqüenta e oito por cento) calculada sobre a remuneração de 
contribuição dos segurados ativos. 
....................................................................................................” 
  
Art.2º- A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total de 
remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício 
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas 
administrativas do PREVIAP em obediência ao disposto na Portaria 
403/08 do MPAS, está incluída na alíquota de contribuição disposta 
no artigo 2º inciso III. 
  
Art.3º- Conforme o artigo 18, § 1º da Portaria 403/08, o déficit 
atuarial poderá ser financiado num prazo não superior a 35(trinca e 
cinco anos), para integração das reservas correspondentes, portanto o 
financiamento do déficit proposto nesta Lei de acordo com a 
reavaliação atuarial será de 420 meses, a uma taxa constante, 
utilizando-se o método price à juros de 6%(seis por cento) ao ano, 
conforme tabela de financiamento em anexo. 
Parágrafo único – As parcelas vencidas serão atualizadas pelo índice 
INPC acrescido de juros legais de 0,5% a.m (1/2 “meio” por cento ao 
mês). 
  
Art.4º- Esta Lei entra em vigor ma data de sua publicação. 
  
Art.5º- Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei nº 
729/2011. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT. 
Em 18 de abril de 2012. 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Thayany Aparecida Pereira Barbosa 
Código Identificador:CCA596BA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº. 991/2012

SÚMULA: INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE 
DE AVALIAÇÃO DO ITBI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 
  

D E C R E T A
  
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Assinatura e 
Avaliação do ITBI para o exercício de 2012, composta dos seguintes 
membros: 
  
PRESIDENTE: Vilcéles Gonçalves 
MEMBRO: Cheila Adriane Baumgart 
MEMBRO: Rômulo Santana Baleeiro 
MEMBRO: Thayany Aparecida Pereira Barbosa 
  
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação ou 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Apiacás-MT., 18 de Abril de 2012. 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
-prefeito Municipal- 

Publicado por:
Thayany Aparecida Pereira Barbosa 

Código Identificador:B55739D3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO DA CONCORRENCIA PUBLICA 001/2012

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORENCIA PUBLICA 001/2012
A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de 
Mato Grosso torna público o resultado da sessão que se realizou na 
data 
de 17/04/2012, licitação na modalidade Concorrência Pública 
001/2012
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ÍMÓVEL COMERCIAL 
ANEXA A QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA PARA 
FUNCIONAMENTO DE LANCHONETE 
RESULTADO: LICITAÇÃO DECLARADA DESERTA POR 
NÃO ACUDIREM INTERESSADOS AO CERTAME.

Publicado por:
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 

Código Identificador:CDBA21AB 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 19/2012

“Convocação de candidatos do Concurso Público 
realizado pela Prefeitura Municipal de Araguaiana-
Mt” 

  
O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES – Prefeito 
Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições estabelecidas em lei e em conformidade com o Edital do 
Concurso Público nº 1/2011; 
  
Considerando a homologação do resultado final do Concurso Publico 
pelo Decreto nº 9/2012 de 13/02/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 13/02/2012; 
  
Considerando a necessidade do provimento de cargos públicos 
efetivos; 
  
Considerando o disposto no item 7.1 do Edital do Concurso Público nº 
1/2011 de 03/11/2011; 
  
DECRETA:
  
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso 
Público para os cargos abaixo relacionados para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Araguaiana – MT, à Av. Presidente Vargas, 643 – Bairro Jardim 
Urânia II, - fone 66 3499-1108/1250 no período de 15/03/2012 a 
30/03/2012, no horário de 08:00hs às 11:00hse das 14:hs às 16:00hs, 
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Re: Solicitação de documento 2

Para : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

Zimbra danielchu@tce.mt.gov.br

Re: Solicitação de documento 2

Ter, 29 de Abr de 2014 15:03

1 anexo

Boa tarde, Rose.
A Sra. conseguiu o documento solicitado no dia 23/04/2014 c/ o setor jurídico?
Amanhã fará 7 dias desde a 1ª solicitação.
Infelizmente, se o documento das execuções fiscais (o qual já deveria ter sido enviado ao Sistema Aplic) não for encaminhado
até amanhã, o fato será considerado sonegação de documento ao TCE/MT e será passível de sanções, nos termos da Resolução
Normativa nº 40/2013.
Att.
Equipe técnica responsável pelas contas da Prefeitura de Apiacás de 2013, formada pelos auditores do TCE/MT Daniel Poletto
Chu e Rodrigo Castro Vila.
 

De: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Para: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
Enviadas: Segunda-feira, 28 de abril de 2014 9:25:18
Assunto: Re: Solicitação de documento 2

Bom dia,
Rose, a Sra. conseguiu obter o documento solicitado?
Estou necessitando somente do documento para terminar o relatório.
Att.
Daniel.



30/4/2014 Zimbra

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/h/printmessage?id=C:2536&tz=America/Cuiaba&xim=1 2/18

De: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>

Para: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
Enviadas: Quinta-feira, 24 de abril de 2014 15:07:25

Assunto: Re: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.
Vou aguardar o documento para a segunda.
Att.
Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>

Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 24 de abril de 2014 11:59:51

Assunto: RE: Solicitação de documento 2 

Daniel, bom dia
estou fazendo um levantamento  das execuções fiscais, ajuizadas anteriores ao ano de 
2013, pois conforme me explicaram não foi feita nesta gestão nenhuma execução tendo em vista
que estão sendo feitos acordos conforme lei para o pagamento e verificação das dividas, já que não 
tem documento que comprove  a divida dos contribuintes.
Viu que loucura, isso é toda esta troca de sistemas operacionais.
Peço então que aguarde até segunda feira para que eu possa então enviar o que
me pediu.
att. Rose.
 

Date: Wed, 23 Apr 2014 15:39:22 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.

Peço um último documento, por favor:
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Um relatório das execuções fiscais ajuizadas, contendo o número do processo, o contribuinte executado e o valor da dívida,
separados pelo ano de ajuizamento da ação de execução fiscal.

Obrigado,

Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>

Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>

Enviadas: Terça-feira, 22 de abril de 2014 12:29:38
Assunto: RE: Solicitação de documento

Daniel como vc pediu,
ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Re: Solicitação de documento 2

Para : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

ass osiel.jpg
33 KB 

Seg, 28 de Abr de 2014 09:25

1 anexo

Bom dia,
Rose, a Sra. conseguiu obter o documento solicitado?
Estou necessitando somente do documento para terminar o relatório.
Att.
Daniel.

De: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Para: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/service/home/~/?id=3030&part=2.2&auth=co&disp=i
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Enviadas: Quinta-feira, 24 de abril de 2014 15:07:25
Assunto: Re: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.
Vou aguardar o documento para a segunda.
Att.
Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>

Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 24 de abril de 2014 11:59:51
Assunto: RE: Solicitação de documento 2 

Daniel, bom dia
estou fazendo um levantamento  das execuções fiscais, ajuizadas anteriores ao ano de 
2013, pois conforme me explicaram não foi feita nesta gestão nenhuma execução tendo em vista
que estão sendo feitos acordos conforme lei para o pagamento e verificação das dividas, já que não 
tem documento que comprove  a divida dos contribuintes.
Viu que loucura, isso é toda esta troca de sistemas operacionais.
Peço então que aguarde até segunda feira para que eu possa então enviar o que
me pediu.
att. Rose.
 

Date: Wed, 23 Apr 2014 15:39:22 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.

Peço um último documento, por favor:

Um relatório das execuções fiscais ajuizadas, contendo o número do processo, o contribuinte executado e o valor da dívida,
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separados pelo ano de ajuizamento da ação de execução fiscal.

Obrigado,

Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>

Enviadas: Terça-feira, 22 de abril de 2014 12:29:38
Assunto: RE: Solicitação de documento

Daniel como vc pediu,
ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Re: Solicitação de documento 2

Para : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

ass osiel.jpg
33 KB 

Qui, 24 de Abr de 2014 15:07

1 anexo

Obrigado, Rose.
Vou aguardar o documento para a segunda.
Att.
Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>

Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 24 de abril de 2014 11:59:51

Assunto: RE: Solicitação de documento 2 

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/service/home/~/?id=2952&part=2.2&auth=co&disp=i
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Daniel, bom dia
estou fazendo um levantamento  das execuções fiscais, ajuizadas anteriores ao ano de 
2013, pois conforme me explicaram não foi feita nesta gestão nenhuma execução tendo em vista
que estão sendo feitos acordos conforme lei para o pagamento e verificação das dividas, já que não 
tem documento que comprove  a divida dos contribuintes.
Viu que loucura, isso é toda esta troca de sistemas operacionais.
Peço então que aguarde até segunda feira para que eu possa então enviar o que
me pediu.
att. Rose.
 

Date: Wed, 23 Apr 2014 15:39:22 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.

Peço um último documento, por favor:

Um relatório das execuções fiscais ajuizadas, contendo o número do processo, o contribuinte executado e o valor da dívida,
separados pelo ano de ajuizamento da ação de execução fiscal.

Obrigado,

Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>

Enviadas: Terça-feira, 22 de abril de 2014 12:29:38
Assunto: RE: Solicitação de documento

Daniel como vc pediu,
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ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu

ass osiel.jpg
33 KB 
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De : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

Assunto : RE: Solicitação de documento 2

Para : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Qui, 24 de Abr de 2014 11:59

1 anexo

Daniel, bom dia
estou fazendo um levantamento  das execuções fiscais, ajuizadas anteriores ao ano de 
2013, pois conforme me explicaram não foi feita nesta gestão nenhuma execução tendo em vista
que estão sendo feitos acordos conforme lei para o pagamento e verificação das dividas, já que não 
tem documento que comprove  a divida dos contribuintes.
Viu que loucura, isso é toda esta troca de sistemas operacionais.
Peço então que aguarde até segunda feira para que eu possa então enviar o que
me pediu.
att. Rose.
 

Date: Wed, 23 Apr 2014 15:39:22 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Solicitação de documento 2

Obrigado, Rose.

Peço um último documento, por favor:

Um relatório das execuções fiscais ajuizadas, contendo o número do processo, o contribuinte executado e o valor da dívida,
separados pelo ano de ajuizamento da ação de execução fiscal.

Obrigado,

Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
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Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>

Enviadas: Terça-feira, 22 de abril de 2014 12:29:38
Assunto: RE: Solicitação de documento

Daniel como vc pediu,
ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Solicitação de documento 2

Para : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

ass osiel.jpg
33 KB 

Qua, 23 de Abr de 2014 11:39

1 anexo

Obrigado, Rose.

Peço um último documento, por favor:

Um relatório das execuções fiscais ajuizadas, contendo o número do processo, o contribuinte executado e o valor da dívida,
separados pelo ano de ajuizamento da ação de execução fiscal.

Obrigado,

Daniel.

De: "rosemere rodrigues ferronato" <rodriguesferronato@hotmail.com>
Para: "Daniel Poletto Chu" <danielchu@tce.mt.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de abril de 2014 12:29:38
Assunto: RE: Solicitação de documento

Daniel como vc pediu,
ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/service/home/~/?id=2922&part=2&auth=co&disp=i
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De : rosemere rodrigues ferronato <rodriguesferronato@hotmail.com>

Assunto : RE: Solicitação de documento

Para : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu

ass osiel.jpg
33 KB 

Ter, 22 de Abr de 2014 12:29

3 anexos

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/service/home/~/?id=2920&part=2.2&auth=co&disp=i
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Daniel como vc pediu,
ok.att. Rose
 

Date: Tue, 22 Apr 2014 13:29:54 +0000
From: danielchu@tce.mt.gov.br
To: rodriguesferronato@hotmail.com
Subject: Re: Solicitação de documento

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu

PROCESSO SELETIVO 06_2013.pdf
10 MB 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 094 2013 AUT A INCLUSÃO DO CARGO DE MEDICO CLINICO GERAL NO QUADRO
DE FUNCIONARIOS DO MUN.docx
574 KB 

ass osiel.jpg
33 KB 
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Re: Solicitação de documento

Para : rodriguesferronato@hotmail.com

Ter, 22 de Abr de 2014 09:29

1 anexo

Bom dia,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada da Lei Complementar nº 94/2013 e do edital do Processo Seletivo nº 06/2013. 

Agradeço desde já.

Att.

Daniel Poletto Chu

ass osiel.jpg
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Solicitação de documento

Para : rodriguesferronato@hotmail.com

33 KB 

Qua, 19 de Fev de 2014 15:39

1 anexo

Boa tarde,

Peço, por gentileza:
1. Cópia digitalizada em pdf do processo de despesa referente ao empenho nº 107/2013, cujo credor é o INSS.
2. Relatório em pdf, emitido do Sistema de TRibutos, que mostre o lançamento e a arrecadação do ISSQN incidente sobre os
cartorarios de Apiacas.

Agradeço desde já.
Att.
Daniel Poletto Chu

ass osiel.jpg
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30/4/2014 Zimbra

http://lnxmail.tce.mt.gov.br/h/printmessage?id=C:2536&tz=America/Cuiaba&xim=1 17/18

De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Solicitação de documento

Para : rodriguesferronato@hotmail.com

33 KB 

Seg, 17 de Fev de 2014 08:48

1 anexo

Boa tarde,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada em pdf do processo de despesa referente ao empenho nº 107/2013, cujo credor é o
INSS.
Agradeço desde já.
Att.
Daniel Poletto Chu
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De : Daniel Poletto Chu <danielchu@tce.mt.gov.br>

Assunto : Solicitação de documento

Para : rodriguesferronato@hotmail.com

Qua, 12 de Fev de 2014 18:57

1 anexo

Boa tarde,

Peço, por gentileza, cópia digitalizada em pdf do processo de despesa referente ao empenho nº 107/2013, cujo credor é o
INSS.
Agradeço desde já.
Att.
Daniel Poletto Chu
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